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Projeto de Lei
 
Denomina “Coronel PM Carlos Amaral da Silva” o

Décimo Quarto Grupamento de Bombeiros de

Presidente Prudente.
 

 
 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
 
 
 
Artigo 1º – Passa a denominar-se “Coronel PM Carlos Amaral da Silva” o Décimo Quarto Grupamento de
Bombeiros de Presidente Prudente.
 
Artigo 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
A presente proposição tem por objetivo homenagear o ilustre e saudoso coronel da Polícia Militar do
Estado de São Paulo,  Carlos  Amaral  da Silva,  nascido em 06 de setembro de 1953 na cidade de
Emilianópolis - SP e falecido em Presidente Prudente – SP, no dia 04 de maio de 2022, aos 68 anos de
idade.
 
 
 
O senhor Carlos Amaral tratava-se de um policial militar que possuía um grande respeito pela população
local pelos seus serviços prestados à comunidade, tendo sido um cidadão de grande valor ético, que
procurou  sempre  desempenhar  com lisura  as  suas  missões  no  comando  do  14º  Grupamento  de
Bombeiros, unidade policial militar em que esteve a frente no período compreendido entre 1989 a 1994.
 
 
 
Ressalta-se, ainda, que o referido oficial teve expressiva participação na área da segurança pública,
principalmente pela notável contribuição que deu para a melhoria dos serviços de bombeiros em toda a
região  oeste  do  estado,  sendo nítida  a  contribuição para  as  atividades de  combate  a  incêndios  e
salvamentos de vidas em toda a região.
 
 
 
Deixa um legado inestimável profissional e social, o que lhe rendeu inúmeras homenagens, entre elas, a
de cidadão honorário dos municípios de Birigui, Dracena e Presidente Prudente.
 
 
 
O 14º Grupamento de Bombeiros desempenha um papel crucial na resposta a incidentes de emergência
na região,  e Carlos Amaral  da Silva contribuiu de forma importante para o desenvolvimento dessa
localidade. Nomear o grupamento em sua honra é uma maneira apropriada de eternizar sua memória e
reconhecer suas realizações e dedicação à comunidade.
 
 
 
Portanto, baseando-se na relevância histórica e no impacto positivo que o senhor Carlos Amaral teve na
comunidade e  na  segurança pública  local,  a  justificativa  para  dar  seu nome a  um grupamento  de
bombeiros é sólida e significativa.
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Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação do presente projeto de lei.
 
 
 
 

Mauro Bragato - PSDB
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